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ESTÁDO DE SERCIPE

PRI]T-L,ITI-'RA IlTUNICIPAL DE PACÀTUBA
Pregoeire e Equipc dc Apoio

PREGÂT-} ELETRÔNICO N' O2l202.3

A'rA D]: REGIS'rRO DE PRf,ÇO§ \' 25/2023

o MUNICíP|O DE P.{CATI,BA. Estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público. inscrito no CNI'J *,1, ,r

l3.ll:.l2llxx)l-48. com scdc Piaça Nossa Ssnhorâ de [-ourdes. S,N'. Centro - PACATUBA - Sergipc. nc.tc rL,,

rcprcsentado por sua Prcfeita Municipal a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZÂ, portadora do RC -i I le.rlí)-

c rlo CPF n" 007.427.1t15-07. residcnte e domiciliada na cidade de Pacatuba,/se SE. doravantc denorttin:rdo ()R(; itt
GERENCIADOR. . resolve Rcgistrar os Preços vissndo hlhrras aquisições do objeto licitado atÍavés d(r I'Rl(; i(,
tsLt I RO-\ICO N' 02/2023- SRP. em face da classificação das propostas apresentadas pelals) emprcsaisr I1,,!rL,

qualificada(s;, deuomilada1s) simplesmente de PRESTADOR(ES) DE SERVIÇO que assumem o compromisso da p|c'ta.',ro

dos serviços. nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CL,\I. SLLA PITI-\IL,IR,\ _ OBJE TO

L l- A pÍesente licitaçâo tem por finalidade Sisterna de Regist o de pÍeços conramção de empresa espccializrtlrt. rtrr

pÍcsttçào de serviços de transpone e destinação/disposição de residuos sólidos dorniciliares da cidade dc Pacatubit/SF pirr'.r

ateuo sanirário devidarnente licenciado a ser ildicado pela Cootratânte no ato de sua conúataçào, tudo conformr' ,.lcscr rt,'

ncsle.femlo de Rcferência e na forma abaixo discriminada, nos ternos do Decreto Municipal no 2.971/1012. conli,nur
cspecificado no Anexo I deste EditâI. e conforme especificado no Pregão Elerrôoico n'02/202-l ç seus anexos e propost.rs

rJc plcçtrs apresentar.las, de acordo com o art. 55, XI da Lei n' 8.666i93, passatrdo tais documentos a fazer pane inlcsrrnte
üo prcscnte instmmento para todos os fins dc dircito.

l.f- A e[rpresa que registrou os preços visando a prestaçào dos serviços, objeto da presetrte Ata de Registro dc l'tce,'i r .,

seguinte:

PRE§T-ADOR: GUILIIERME !'IAGENS E TURISMO LTDA-ME. inscrita no CNPJ:1.1.970.182/0001-38. conr .rrlr l).L

Av. Eroltides Noer de Aragão, n"2:74, Jardim Senào, CEP:49680-000. Nossa Senhora da (ilória S.-.

mail:seíaoturismo@hotmail.com.br. neste alo representado por Sr. GENILTON ALVES DE FREI'I'AS. btasrlcrr,,

casado, comerciante. ponador da Cédula de identidade RG 1.113.322 SSP-SE. inscrito no ( PFTMF sob o no 5l(7 ('--l lr l
10. rcsidentc c domiciliado Ruâ das Papoulas, n"55, Bairro Cohab, CEP:49680{00, Nossa SenhoÍâ dâ (ilória'Sc.

\ lr Tol al

Locaçào dc Escavarlcira hidráulica. peso

opcraciorul minimo dc 18.400 kg. rnotor
potência minima l20cv. Capacidade concha
minima 1.20 m'. Dotado de todos os
cquipamcntos obrigatór'ios por lei. Operador e

nrirlrutenção por çonta da contratada,
crrmbustivel poÍ conta da contratante. Os
serviços serào realizados com no mínimo de 08
horas por dia. Obs. o scrr iço scrá execulado no
Proieto de Recuperaçâo de Área Degradada).
con) quilonrcrragcm li\re. UARC.4,:NEW
HOLI,AND/ MODEI,O E2I5C-EVO

RS.l ls ôíxrÍ

RSl9,i.l( )r).{1o

GENILÍO
Prefeitura Municipâl de pacatuba

uti
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Qtd

s

\'[r UntITE
l\t

DESCRIÇÀO DO PRODT]TO Vlr mensal

und I I2

RS26.550.00 RS:6.550.00

l Locaçâo de Trator de esteiras com as seguintes
caracteristicas: lteso operacionai minimo de l9

potência nrínima dc 140 hp. dotadotoneladas.
und tL

RS24.600.00 RS2,1.600.00

Têl: (79) 3343-1 613 CNPJ: 13.1 12.222J000í48 CEp :49.970-000
DE

FREIÍAS .
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ESTAIX) DE SERGTPE
PREfEITt'RÀ Mt'NICIPÀL DE PACATUAA

Pregoeirr c Equlpc de Apoio

RSl9).:00.(xl

RS: I .400.(x) RSlSít l\{)o (r(

RS96.0rx).()0

l

5

Locaçrio dc C^MINIIÀo BASCt.lL.AliTE:
Locaçào de veicukr tipo caminhão basculante,

nrovido a Diesel. com capacidade para 6 nr',
c\rn çaçarnbJ nrctálica. rno tlc làbrrcaçào nào

ilrlcrior a l()10. ern pcrltito cstado de
conservaçào para o tlabalho, tlansporte de

terras. cascalhos. cntulhos, li^os c demais
matcriais. dorado de todos os equipamentos
obrigatórios por lei. Motorista e manutençâo
pcrr colrta da conaratada. combustível por conta
da contratantç. Obs. o serliço será executatlo
no l'ro-teto de Recupcração ,lc Árca
Degradada). com quilometragem livre.
UA RCA:VOt,KSWAGÍlM/MODELOI3 I 8
0

Caminhào Truck, caçamba basculaotc. sobre
chassis, modelo convencional com capacidade
de ll.0omr, com acionamcnto por pistões
hidráulicos. construida em aço cstrutural
rt-forçado por costclas dobradas em pcrfil "[J",
tampa lraseim tipo "porteiH", com lravamento
automático. Caminhão - ci3" eixo (truck),
equipado com traçâo 6x2. motor dicsel com
potri cia minirra rle 220cv. peso bmto total
22.000kg ou tnais. ano de íàbricaçào nào
rnli'rior a 2010 ern perfeito estado de
conscrvaçào para o trabalho. transportc de
terras, cascalhos. entulhos, lixos e demais
nrateliais. dotado de todos os equipamentos
obrigat<lrios pol lei. Motorista e maDutençào
pol crrnta da contratada. combustivel por conta
rla conlmtanlc. Obs. o sen,i o será cxecutado

RSl.l-5l.llnr.0
0

GENILTON
Píefe itura Municipâl de Pâcatuba ES DE

de todos os equipatncntos obrigatórios por lei.

conr opcrador e nrânutençào por conta da
contratada. combustivel per conta da
çontrntantc. Os ser\ iças serào realizados com
,ro tn1n11p9 dc 0l horas por dra. Obs. o scrviço
será crccutado no Projeto r.lc Recupcraçào de
Àrea Degradada). com quilometragem lit're.
\t-{R( 

^:C,\TERPILLAR 
/MODELO D6T

und I l2

RS24.600.00 RSl4.6(X).í)Í)Lo('açào dc cAMtNHÀo BASCULANTE do

tipo Calalo Mecânico. com capacidade
minirna dc lSrn', cotn potência minima de

fllc\' (duzentos e lrinta c um cavalos). em
perfr'ito estado de conservaçiro para o trabalho,
úanspoíe de terras. cascalhos. entulhos, lixos
c dcmais nuteriais. dotado de todos os
cqurlümertos obngatórios por lei. Votonsta c

manutenção por conta da contratada.
conlbustivcl poÍ Çonta da contratante. Os
serviços serio realizados com no minimo de 08

lroras por dia. Obs. Obs. o serr iço será

cxcculirdo no ProJeto de Recuperaçir-r de ,ir.'a
Degradada). corn quilomctragem livre.
MARCA: ! ORD/MODELO CÀRGO
19331L

und t2

RS 10.7(x).00

und 6 t2

RS 16.000.()í)

Tel: (79) 3343-í6í3 CNPJ: 13.1,12.2221000i48 CEp: 49.970_OOO FREITAS:5
87674105íA



t E;-üs-t-tESTADO DE Sf,RCIPE
PREFEI I L]RÁ MI-\ICIPAI, DE PACA'I UBA

Pregmir, e Equipr de Ápoiíl

l.ocaçilo dc Rctroescavadeira. pcso vazia:
i.l()tl kc. potôncia opcmcional nrinima: 85 hp.
crpacirJadc rninima carrcgadcra: I m-1,

capacidade minima cscavadeira: 0.30 m3
dolado de lodos os cquipamentos obrigatórios
prlr lci. Opt'rldor c rndn[tençijo por conta da
collrilâda. comtrustivcl por conta da
contralante. Obs. u sen tço será executado no
ProJcto de Rccupcraçâo de Árca Degradada).
os serviços serào r€alizados com no minimo de
0E ht'ras por dia. Scrâo contratadas no máximo
até duas máquinas simultancamente. com
quilonretragem livre,
lvlARCA:JC B/MODELO:4CX

RS5l s ttt ttt ttt

VÂLOR I'O1-,1L: R$2.8.í5.800,00(Dois Milhões Oitocentos e Qurrenta e Cinco IUil e Oitoc.,ntos Reais)

C'L.\L §ULA SUCUND,{ _ REvr s,{( ) r)()s PRuc()s

2.1 - O prcço tcgistrado porlerá ser revisto em decorrência dc evenhral redução daqueles praticitdos no mercldo. orr rl,J l.l1{r

quc clevc o custo dos bcns ou serviços registrados. cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as neccssárias ncuirr.r(, '..
jurr to acrs lirrneccdoÍes { An. I 2, § l"; Decreto Municipal Decreto Municipal n" I 263. de 0l de julho dc- l(}l(} }.

2.2 - Quando o pÍcço registrado. por motivo supen'eniente. tomar-se superior ao preço praticado no mercad... ,' Úr r.,,,

Cslenciador der cú:

2.2.1 - couvocar o prcstador. visando à ncgociação pâra reduçào de preços e suas adequações ao praticado pclo mcrcltlo:

2.2.1.1 - trustüda a negociaçào. o prestador scni libersdo do compromisso assumido; e

2.2.2 - convocar os demais prestadores visando igual oponunidade de negociaçào;

2..1 - Quando o preçtr de mercado lomar-se superior aos preços regishados e o fornecedor, mediante requtlirucrrr,'

devidamente courprovado, nào puder cumprir o compromiso, o órgão gerenciador poderá:

2.3.1 - liberar o presudor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, conhrmando a veracidade dos ur,,rrr,' , .
comprovantcs aprcsentados. e se a comunicaçâo ocorrcr antes do pedido de fonrecimento. desde que nào haja irrtcrcsrc dt.t.
na negociaçào1 e

2J.2 - convocar as dcmais Prestadoras visando igual oportunidade de neliociaçào: ou

2.3.3 - proceder ao reequilíbrio econômico financeiro dos preços registrados, se prescntes e compmvados os requisitrrs lc.-r.rr,

neccssiârios à sua promoçào. c desde que sc comprove ser mais vantajoso para a Administração promover â r.e!isào dc pr.euL,,

em detdmstrto de elaborar uma oova ata de registro de preços, uecessariarnente demonstada essa vaotagem da modilicaçrio

c. r:specialmentc. a compatibilidade dos preços revisados com os praticados no mercado, sendo o preço reequilibr.ado irirr,lr

0 Drlis viutiúoso.

2.4 - Nào havendo éxito nas negociações. o Órgào Gerenciador deverá proceder à revogaçào da Ata de Re€tislÍo d.' pr.ç()\.

adotrndo as medidas cabíveis parr obtenção da conkâtâçâo mais vantaiosa
GENILÍON
ALVES DE
FREITAST5

Prefeitu ra Municipal de Pacãtuba

no Projeto de Recuperação dc ,Arca

Dcgxlr(hda). corl quilometragem livre.
]\,IARCA VOLKSWAGT]M
/MODl:LO:2J250

und l2

RS22.000.00

Tsl: (79) 3343-í6í3 CNpJt 13.,112.222t000148 CEp: 49.970-0OO
0
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ffi
ESTADO DE Sf,RCIPE

PREFI:ITURA ML :{ICIPAL DE PACATURA
Pr€goeirr e Equipe d€ Apokr

6í0---

c L,it:sLrL^ TERCEIRÀ - coNDJ(rÕEs DE p.{GA}{ENT()

3.1 - Os pagamcntos serâo efetuados parceladamente cortbrme prestação do st'n'iço, no valor correspondcnte as Ohlenr Ji

Scl1 iço conrproÍadamerte ateudidas. mcdiante apresentaçào dos scguintes documentos:

l. l I - Nota(s) ljiscal( is) arestada{s) e liquidada(s):

3. 1.3 Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;

l.l. No ato do paganrento. a COrr-TRÁTANTE efenrará a retençâo na fonte dos tributos e conuibuiçôes preYislas en) lcr.

desde que os rnesmos sejam incidentes sr'lbre os produtos fornecidos.

l.l os documentos discriminados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deverào seÍ entÍe8ues pelo Prestador Registrado arr Frscal J,l

CoDtrato paru seÍem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças.

1.4. O \,lunicipio teríl até l0 (trinta) dias. a paÍir dâ data do recebimento da nota fiscal, devidamente ateslada pclo Fiscir I (lir

Ara de Registro de Preço. para a tramilação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento, mediante a aprcsc (irriio

dos documenlos estabelecidos nos itens -l.l.l el.l.?.

3.5 - Neúum pagamento seú efetuado oa ocorrência de qualqucr uma das situações abaixo especificadas:

3.5.1 - A falta de atestação pelo Fiscal da Ata. com rElação ao cumprimento do objeto conratado. das notas tiscais cmitr.l.r.

pclo Fornecedor Registrado:

3.5.2 - Não apresentação por paftc do Prestador. dos documeotos estabelecidos nos itens 3.1.1 e 3.1.2 d«r Prc.errru

instnrnlcnto.

1.6. - Na hipótese de estarem os documentos discrimirados no subitem 3.1.2 com a validadc expirada. o paganrenlo !irirri

relido até a apresentaçào de oovos documentos, dcntro do prazo de validade, nào cabendo ao Município ne lrLl.L

responsabilidade sobre o atnso no pagamaDto:

3.7 - l)ccorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverern retidos. sem que o PRf,SI'ÂDOI{

apÍ€sente a documcntaçào hábil para liberação dos seus créditos, o ÓnCÀO GERENCIADOR poderá rcscrnrh|

urrilatcralmcnte o conrprornisso assumido através da pÍesenta Ata de Registro de Preços ticando assegtuado ao

PREST.{DOR, tào somente, o dircito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente presmdos c alcstad{}s:

3.li - ( ) Município poderá deduzir. do mootante a pagar. os valores correspondentes a rnultas ou iudenizações der irlas p.'lr

(ilnlratada;

3.9 - Para e[eito de pagamento, serâo compütados apeoas os qualtitativos efetivanrente prestarlos.

CL,iLSUL,\ OUART,T _ 1'ICÊ\CI,\

4.1 - O prazo dc validade da prescnte Ata de Registro de Preços será de 12 ldoze\ mescs a contaÍ de sua assilunrrr. rr.,-

termos do que dispõe o inciso lll do § 3'do arrigo l5 da Lei n'8.666/93.

cl.At str_A oLlN I A - pRoct_DlllEri los op[RÂcloNAIS

5 l - o \lunicipio de PACATUBA será o otgâo responsável pelo controle e administraçào da Ara de Registro rJe prei,..

GENILTON
at \/trç. ôtr
FREITAS:5

PreÍeitura Municlpal de Pacatuba

decorrcnre desra licitaçào

Teli (79) 3343-1 61 3 CNP J: I 3.1 1 2.222!OOOl -4g CEp: 49.970400
76741051
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EST.4,D() DT SERCIPE

PRE} I I I'URÀ MT \ICIPAL DE PACAI'UBA
Prego€lra r Equipe de Apoir)

5.2 - A emissão das Ordens de §en'iços será da inteira responsabilidade e iniciativâ dos órgãos usuários do regislru. cirh!'l]{1,,

aos mc§mos todos os atos de adnrilistração iunto as Prestadoras e serão formalizados através da cmissào da(s) Not.r(.tJü

l;mpenho(s).

5 3 - \ào potlcrá ser ernitida qualquer Ordem de Serviços sem a prévia existência do Íespectivo crédito orçamerrlur rr,.

5.'l O objeto scrá enúegue em até 24 (vintc e quatro) horas. a contar da data da emissâo da ordcm de scn.iço.

5.5 - os sert'iços serào aconpanhados e conleridos por servidores designados pela Auoridade Competente que lteslis.rt' .i

prestaçào através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

5 6 - \a hiporese drrs serviços nào atcnderent as especificaçócs d€ste Edital e seus Anexos, deverá providencial l lcâlrrr!.i1,

do mcsmo. no prazo maximo de 24hs (vinle e quaEo horas), contados do recebimento da comunicaçâo expedtd! P.l,r

r\utoridade Competente. sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas neste Edital.

5.7 - (irmpridas as lormalidades a Autoridade Competentc atestará as Notas Fiscais através de aposiçào de carinrl'o conr

irssioilluril e as encaminhará ao Municipio paÍa pagamento.

CI-At S(II-A S1]XI-A _ PE\,{I,IDADES

6. I - Conl fundamento no artigo 7' dâ Lei n' 10.520/2002 ficani impedido de licitar e coÍrtÍatar con) a Administraçrio Púhlre.r

pclo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das demais cominações legais, o PRESTADOR que:

6. I .l - Negar-se a reccber ou nào retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

(r. !.2 - Nào assinar a Ata de Registro dc Preços. quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

6. l-3 - Dcixar dc cntregar a documentação exigida no Ediul.

6 I .4 - ApÍcscntar docurnentação falsr.

6.1.5 - Ensejar o retardamento da execuçào do objeto deste Pregào.

6. 1.6 - falhar ou fraldar na exccuçÀo do contrato.

6 | .7 - Nâo mantiver a proposta.

6. L8 ('ompoÍar-se dc modo inidônco.

6 1.9 - Fizer tleclaraçào falsa.

6. l. l0 - Cometer [raude íiscal.

6.1 - Alclrr da sançào prcvista no item anteÍior, a AdministÍaçào poderá aplicar a PRESTADORA as seguinles pçnali(l dü\-

pelo atraso injustiíicado ou inexecuçâo total ou paÍcial do serviço:

6.2.1 - Advertência.

6.2.2 - \'Íulta ds 0,5 (zero víÍgúa cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o lalor dos itens tàttantcs. no caso dc arlaro rro

scrviço.

6.2.-l - Multa dc l0o/o (dez por ceoto). aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço. no caso de recusa iniusrificadl da N.r.l
dr: Empcnho ou da fhdem de Serviço.

6 1 4 - Multa dc l07o (dez pol cento), aplicada sobre o valor da (hdem de Serviço. no caso de inexecuçào lolal ou prrcrrrl 11,,

scrviço por culpa da PRE§TADORÂ.

6 2 5 - Multa de 0,5 (zc[o virgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da ordem de Seruiço. por descumpr.r nrer rr,,
dú outr s obriltiçôes prc\ istas na prescnta Au dc Rcgistro de preços.

GENILTON
ÂLVES OE

PÍefeitu ra Municipâl de pacatubj EITAS 5

rel: (79) 3343.1613 CNpJ: 13.112.2221000,t48 CEp: /I9.970-OOO
876741051
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I
ES'TADo D[ SERCIPE

PRTJFI]I I URA MT \ICIPAI- DE PACATT]ItA
Prrgoeirs r Equipe dr ,\poio

6.3 - A multa será aplicada até o limite dc l0% (dez por cento) sobrc o valor das C)Ídens de Sclyiços. e poderl ser de'sçonr.r.l.r

dos pagamcntos. ou cobrada diretamente da empresa, amigár'el ou judicialmente.

6.1- As sanções aqui pÍcyistas som!'nte serào aplicadas atrar'és de rcgular proccsso administrativo, obs!'rra(las as gir.lrrr.

constitucionais do coltaditório e da ampla deÍ'esa.

6.5 - Da aplicaçào das penalidades caberá recurso ou pedido de recotrsideração, oo pràzo de 05 (cinco) dias úteis a cr,rrJr .1.r

rntimaÇào do ato.

7. I - As Llcspesas ticcoÍTentcs da contÍataçào do objcto deste Pregào correrâo à conta dos recunos consignado\ no ( )rçin1r.ni,,

Progrirn:ir da PreÍ'eitura de PACATUBA/ paÍa os exeÍcicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registrc de Pre\ (r..

a cargo do órgào cortrata[t§, tomada as cautelas d€ realização de empenho prévio a cada necessidade dc conrfru. crri.'.

programas dc rrabalho c elemelltos de despesas especilicos constaÍâo nas respectivas Notas de Empeúas. corrr d()t çii(l

sulicicntc. obedeccndQ à classilicaÇàt, perthente, sendo desnecessária sua informaçào enr face de se tBtar de SisIcnI (i\

Rcgistro de Preços.

Cl -,rtrsul,,\ ()lTÂ\' - (,()NTR,\T,1C,\()

S.l Após a assinatura da ata de Registro dc Preços será cclebrado termo de contrato. de acordo corn as ncccrsirliuli. ,1.

Prcltitula Municiprl dc Pacatuba/sc. Fundo Municipal de Saúdc e Fundo Municipal de Assistência Social.

c). I .\ PRESTADORÂ terá o seu regislro de preços cancelado na Ata, por intermedio de processo adnrinislrxli! o (spc( Lrl(,',

âs-segurado o conlraditôrio e a ampla defesa:

9. l. I - A pedido da PRE§TADORA quando:

9.l.l.l-((,mprovaresüarimpossibilitadodccumprirasexigênciasdaAta,poÍocorrênciadecasoslbnuirosoud.-tirli.i

rntiot:

9. L l.l - O scu prcço rcgistrâdo se tornar, comprovadamente, incxequível cm funçâo da elevação dos preços de mcr.cado t[rs

usurnos quc compi)em o custo do material.

9. 1.2 - PoI iniciatir a do óRGÃO GERI:NCtADOR- quando:

9.I .2.I - A PRf,S1'ADORÁ nào acçitar reduzú o prcço registrado, na hipótese tleste se romar superior àqueles pratiuurJs:

no mercado:

q. 1.2.: - A PRESTADORA perder qualquer condição de habilitaçào ou qualiÍicaçào têcnicâ exigida no processo li(-ll,)rn
9.1.2.3 - Por razôcs de intcresse público, devidamente, motivado ejustihcado;
q. I.2-4 - 

^ 
PR-ESTADoRÁ nào cumprir as obrigações decorÍentes da Ara de Regisrro de preçosi

q l l 5 - A PRESTÀDoRA nào comparecet ou se recüsar â retLar, no praz.o estâbelecido. os pedidos deconentcs dr .\l.r .lJ
Rcgistro de Preços. sem justificativa aceitável:

9' l l 6 - Caracterizada qualqucr hipótesc de inexecução total ou parcial dâs condições estabelecidas na Ala de liüsrslr,l rl..
GENILÍO

Prefeitura Municipal de pacatubâ
DE

FREITAS
Tel: (79) 3343-16í3 CNPJ: 13.1,t2.2221000,119 CEp: 49.970.000
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;._-\-, lli
ESTÀID DE S[RCIPE

PREFT]I'I'URA MT NICIPAL DA PACATT]BÀ
Pr€gocirâ r Equipc de Apoio

2*,t - - _ü3

Preços ou nos pcdidos dcla decorreDtesl

9.1.1.7 - Em qualquer das hipôtcses acima. concluido o processo. o Municipio t'ani o carcelamento da Ata de Rç:risrrr, çii

l'rcços c inlblmará aos PR-ESTADORES a nova ordem de registro.

CL,(T sU LÂ DÉLt}L! _ (LBRIG,ACO[s E RESPoNSABILTDADf,s

t0.l - Comperêncirs do óRcÃO GERENCTADOR:

10.l.l - Gerenciar l Ata dc Registro de Preços;

l(1.1.: Prc\ idenciar a âssinatuÍa dcstô Ata. a publicâção na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sr.ra cópia aos ( )r*r,r.

PaÍticipantcs- quando houver.

I 0. | .l - Providenciar a indicaçào dos PRESTÀIDRES para atendimento âs demandas, observada a ordenr de cll\sili(r. i, )

e os quaDtitativos de cootrataçào definidos.

l0.l."1- Cortiuzir cr'§trtuais rencgociações dos preços registÍados; e

10.1.5. - Aplicar, garautida a ampla det'esa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pacruadr.r rl
prcscntc Ata de Registro de Prcços ou do descumprimento das obrigaçôes conratuais, em relaçào as sua\ phrnr.r.

contrâlcçôcs.

10.1.6 - Notificar o fornecedor rcgistrâdo quanto à requisiçào do material mediante o enlio da nota de cmpcnho. r 'ir
repasslda viir e-rnail ou redrada pessoalmetrte pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fomecedrir prr.ier.r

equivaler a urna ordcm de fomecimento;

10.1.7. Pennitir o acesso do fomecedor ao local da prestaçào do scwiço do objcto. desde quc obsewadas as nonrlJr (li

seguÍnnça:

10. LI{. Notiíicar o lbmecedor de qualquer irrcgularidade encontradâ no fomecimento do matedal:

10. 1.9. El'ctuar os pagamcntos der idos obsen adas as condiçôes estabelecidas:

I0. l.10. Receber os serviços pela CONTR.ATADA. desde que estejam em conformidade com as especifiqaçõcs rcgisrrdüí\

l0. l. l l . Dcvolver som a devida justificativa. qualquer material/equipamento entregue fora dos padrtes e normas c()rstilrü:

r.lo lidital ç sçus anexos.

10.2 - Competências do Presaâdor RegisÍrâdo:

10.2.1. Mantcr, durante toda a vigência da Ala de Regisko de Preços, as exigências de habilÍaçào ou condiçôcs detclnrrll.iti.L.

no procedittrento da licitaçâo quc deu origenr à tnesm4 sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidades orr prer r't.r..

líJ.l.l. () obleto será entregue em aG 4ll (quarenta e oito) horas, a contar da data da emissão da ordem de seryiço.

10.2,i. Alocar todos os rccursos necesúrios par"a ss obter um perÍbito sen'iço, de lorma plena e satistàrória. rcru t,rrus

adicionais tlc qualquer natureza ao Municipio:

I0.2.4. Rosponsabili:zar-se por todas as dcspesas, obrigações e lributos decorrentes do serviço. inclusive as dc natur(./ir

tmbalhista. dc!endo. quando solicitado. fomecer ao Municipio compÍovante de quitaçâo com os órgâos competeDtcs:

10.2.5. Rr':sponsabiliTár-sc por cventuais multas. municipais. estaduais e federais. decorrentes de faltas por ela comcri<irrs

duranlc o sclr iço;

10.2.6. Rcsponsabilizar-sc pelos daaos causados diretamente ao Municipio ou a terceiros decorreltes de sua culpir r]g (l(,1,,

na execuçào do scrviço. nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliz o acomp nharncntrr |ç1,,

GENILTON
Prefeitu ra Municipal de pacatuba

FREITAS:s.
876741051 ::
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ESTADo Dt ST]RCIPE
PREI'I:II'URA Mt \ICIPAL Df PACA'I'UBA

Pregoeira r F,qulp. de .\poio

Fá'J

Municipio:

10.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção dc Alvaris, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização r.1Lrc sc luç.rrrr

ueccssários á execução do seryiço;

10.2.1t. Não rranstêrir a outrem, üo todo ou em paÍte, o objeto linnado com o Muuicipio. sem previa e expressa anuin,irü.

10.2.9. \ào realizar a-xociaçâo com outrcm. crssão ou transferêocia total ou parcial. bem como a ttsào. .r\i(, \,U

incorporação. senr prévia a expressa aruência do Municipio.

Ct,ÁT,SL]I { DECI\]{ PRII\IEIRÀ- {Co\{PÀ\H {I\{E\To E DA FISC\I,IZ{Ci0

I L l. Na lbnna do que dispõe o artigo 67 dn l-ci n'. E.666/91, fica designado como Gestor da Ata de Rcgistnr tlc Prcer,.. .

servidor (a) CETMA HONORATO DE §OUZÀ designada como fiscal da ata de RegistÍo de Preços. o servidor {l) J()Sf

SAN'IANA FILIIO. para acompanhar e tiscalizar a emissão das Ordens de serviço e aconrpa[hameDb das quantr(llJ,rs

licitadas, a oxecuçào do serv'iço decorrente da prese[te Ata de Registro de Preços. arotando em registro prirprio trxlas.r.

trcorrências relacionadas com a execuçâo s dçterminando o que lbÍ nec€ssário à regulalizaçào das làlhas ou dct!'ik,.

observados-

I1.2. As dccisôcs e providências que ultrapassaÍem a competência do fiscal da Ata de Registro de preços dc\ !'[i]() :úr

strlrciladas ao scu gestor, em tcmpo hábil paÍa adoçâo das rnedidas convenientes.

ll.l. Quaisquer cxigências da liscalizaçào, inerentes ao objeto da Ata de Rcgistro de Preços, deverão ser pronliln.nr(

utendidas pclo Fonrecedor Registmdo. sem ônus para a AdministrÀção.

I I .4 - O Fr.rmccedor Rcgistradr.r deverá mantcr preposto, aceito pola Administraçâo Municipal, durante o perio<Io de r igi'nrrl

da Ata dc RcgrstÍo de Prcço, para representá-la;

I 1.5. À FISCAI-IZAÇÃO compete. cnt e outras atribuiçõcs:

I - Solicitar ao fornecedor Registrado e seus prepostos. ou obter da Administração. temp€stivamente. todas as pror rrlener.r'

neccssárias ao bom andamento desta Ata de Registro de PÍeços;

ll - Vçriticar a conibrmi<lade rla exeúuçã(r do scrviço com as normas especiticadas c se os procedimentos empregirdt,r:.r.,

adequados. pam garatrtir a qualidâde desejada dos serviços:

III - Solicilar, senpre quejulgar necessário, â compÍovação do valor vigente dos preços:

lV - Anotar. cm rcgistro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, delcrminando o qirt i\1

neccssário a regularização das falhas ou deÍbtos observados.

I I .7 - A liscalização de que trau este iteln, nâo exclui nenr reduz a rcsponsabilidade do Fomecedor Regislrado pelor r1irn,,.

causados ao Municipio dc PACATUBA ou a terceiros, rcsultarte de ação ou omissão. culposa ou dolosâ- dc quarsquc! !l!
seus cmprugados otr prcpostos:

ct.At stir-a DI,CI}IA SE(;I'ND Â - Al- r'ER.{( ÃO

ll. I E I cdarlo .'fcuar acréscünos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço. inclusivc o acréscimo dc que rlar a I r

o § l" c a alinea "tl" do inciso ll. ambos do aí. 65 da Lei no 8.6ó6/93, de acordo com o Decrero no I33rje02dcrlezc1r51,rle

GENILTON i. , ,

ALVES DE .. ],''
FREITAS:5 rji.::

8767410510:ri

:0r5

Tel: (79) 3343-'1613 CNpJt 13.1,12.222t000148 CEp: 49.970_000

Prefeitu ía Municipal de Pacatuba
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ESTAIX) DE SERGIPE
PREÍI;ITURA MI \.'ICIPAI- DE PACA'I'UBA

Prcgoeire e Equipe de Àpoirl

( I-,\I ST L,T DE('I}I.\ TERCEIRA' FoRo

l3.l - Para quaisqucr ações decorÍcntes da utilização da presente .\ta de Registro de Preço Íica eleito o Foro da C ,.'nrrrr;r

ds Pacatuba/se. com exclusão de outro qualqucr por mais privilegiado que seja.

I 3.2 - ti. por se acharcm justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 021duas) vias dc rguJl

teor e l'trma e para um só efcito juridico na presença das testemuúas abaixo identificadas.

Pacatuba/se. 28 de Junho de 2023.

PREFEITT]R.{ MT-J\ICIPAI, DE PACÂTt, TlA

ORGÀO CI,I{IJN('IADOR

MANUELLA ALMEIDÀ MARTINS SOUZ^
PRDFE!1'A MUNICIPAL

GENILTON ALVES D EC'J*"J:'.5;, .,.-
FR E I rAS : 587674 í 05 1 #.1"ff iHr'1ffi ü]'#r#'r''

U D'E zlrr "§.- ,r

CUILHERME VIÂGE:{S E TURISMO LTDA-ME
GENILTON AI-\'ES DE }'Rf,ITAS
PRESTADOR REGISTRADO

TESTEMTINIIAS

GQtgbgotS:5 1
[-
CPI,' 0oblo5o5-t3

PíeÍeitura M unicipâl dê Pâcatuba
Tel: (79) 3343-í6í3 CNPJ: í 3.í í2.222000í-48 CEp:49.970-000

E-



2atA6l2\23 0A29 LICITANET - Atâ de Regislro de Preço

LICIÍAN€T

No dâ 28 de Junho dê 2023, no(a) MUMCIPIO OE PACATUB TSÊ, inscÍito(a) oo CNPJ 13.112.22210001-48. com sede à PC NOSSASENHORADE LOURITE,

s/N cÊP 4997&0m- Pacatuba-SE nesle àto lêgalÍnent6 rêpíê§ênlado poí xÁtluELLA aLf,Eoa IARIli.s SOüZA. poílador do CPF n'0O7427381i07 RES(]-L L

regrstrer pÍeÇos para evênirel aquisiÉo em fâcê da aprêsênlsção dâ(sl pÍ!postâ(§) de(s) 6mpfosá(s) abaixo qualificade(s):

Fornocêdor: GUILHER E VIAGÊIS E ÍURlSllO LTDA CIPJ: í4.070.r82r000í-3E

RepÍ€3entanls: GUILHERME !lAGENS E TURISMO LÍDÀ

Têlêíonê: (79) 34'11-2788

Email: sedaoturisÍno@hobnarl.com,bí

En.br€ço: AV EROTILDES NOER DE ÁRAGÂO. 2274 - JARoIM DO SERÍAO, Nos§a Sonhorá.la Glóíit - SE - 49680-000

Modelo: E215C-EVo

Modelo:24250 Preço UníáÍio: R§

16.000 00 RS96 Ô']'l rrL

De.cíição: Camrnhão Íruck, ceçamba bâsculanlê, sobíe càassis. mod€lo convenciond com câpecidade do l2,0omr, com âcronâÍnento por prstoes
ndÍâulicos. conslruida êm aço esttuluíal íêíorçâdo por cosloles dobíad6s gm pêífi| U, tâmpâ l€sêira tipo porlêira. com travamÊnto âutomálico. Canrn.,r,
- cJ3" eixo (tíuck). êqupado com kaÉo 6x2, ímtoí diesêl côm potência minima dê 220cv. peso bíno lotal 22.OOOkg ou írais. ano de íabr câÇáo .a.,
rnie or a 2010 em períeito esledo ale consorvâçào peÍâ o tÍabalho, tíansporte de lêras, cascálhos. êntulhos, lixos e demais mâlêr|ars. dotâdo de looos,,:
equrpamênlos obíigâtónos por lêi. l\,lotorista e mânutenção poí conta da contráada, cdtúustivsl poÍ conta dâ conl€tânto. Obs. o serv ço seíá exeau:âal.
no Proielo de Recuperâção de Áíea Degrâdadâ). com qu oÍnstraqêm livÍô.

Ouânüdâd6: Unidado
] OO UND

lrâÍca: New

Holland

OGscrlçào: Locâção de Escavadeira hidráulicâ, pôso opereoonal mínimo de 18.400 kg, motor polência minma 120cv. Capacid8de concha mrnrma I . '

m:. Dotado de todos os equipamêntos obiqatórios por lei. Operâdor e manutençáo por @nta da cont?tada. cômbustivelpoÍ conlâ dâ cnntrâlânte. Üs

servrços seráo realizedos com no minjmo de 08 horas poÍ drâ. Obs. o seÍvrço será exêcútado no Pojêto de Recup€râçâo de Áreâ Degredâda) co'n

quilometÍagem livre.

Item:
2

ouâírtidãdê: Unidddo
] OO UND

M6rcâ: Câterprllaí ttodâlo: D6T Prêço UnitáÍio: RS

24.600 00

D.scrtçáo: Locâçáo de Trator de esteires com as seguinles cáracterisüc3s: peso operacionel mínimo de l9loneladas. polênciâ minrma de r40 hp

dotaclo de loc,os os êquipamênlos obrigatónos por let. com op6íadoí ê menutênÉo poÍ conle d â contrâtade, cômbustivel por conla da con lra làn te. : r

serv Ços sêráo realizedos com no minimo dâ 08 hoÉs poí dre. obs. o 3êrviço será oxecütsdo no Poelo dê RocupêraÉo ds Arêâ Degrededâ). com

quiloÍnetÍa9êín livíe.

Quantidade:
1.00

unidade:
UND

Maíca: ÉORD ilodelo: CARGO 1933

ÍL
Preço Unitárlo: RS

24.600 00 RS24 6Oa ,'

Doscrição: Locaçào de CAMINHÀO BASCULANTE do lipo Cavalo Môcánico, com capacidado minimâ dê 25mr, com potênoa minima de 231cv

(duzenlos e tÉntâ ê um cavalos), en peíêito estado d6 conservaçáo paía o trabalho. lraô6porlê dê leíâs, cascalhos, entulho§, lixos e demais maler,ârs

dotado de todos os equipâmonlos obíigatóíios poí lei. Molorista e manulenção por conb cla conlratada, combustível por conÉ dâ conkatante. Os servrç..

seíão realizac,os com no miírmo de OB horas por dia. Obs. Obs. o sorviça será executado no Píojelo de Recuperâção de Area Degradada). com

quilometíagêm livre.

It6m Ouantidado: Unidade
2,OO UND

Marca:
Volkswagen

PÍeço t nhaíio: RS

10.700 00 RSz l I irl

QuãÍÉidãdo: L.,nidade

6,00 UND

llaÍce:

PÍeeo Unitório: RS

26.550 00 RS,+ a'|

Modolo:13180

Deacíçáo: Locâqáo de CAMINHÀO BASCULANTE: Locação de velqrlo tipo cáminháo bascüante, movido a Diesel, com oapacidade para 6 mr. co

caçambâ melálicê. âno de íabnca€o não inleíioÍ a 2010. em peífeito ostado de conservaÇáo parâ o !^âbalho, transporto de teíras. cascalhos enlLrlhc:

|xos e demais maleriais, dotado de todos os equipamentos obrigátórios por lôi. Motorisla e manul€nçáo por conta da conlratada, cornbuslivel por contn ,1,,

contratantê. Obs. o s€rvrço seíâ exeqrtâdo no Pío|êlo de Recup€raÉo de AÍea Dogrâdadâ). coín quilometrag€m livre.

f'ttps.//dvTrsTSsnxpxS.cloudfronl.neíreporlípregâo/55756/cômplelo-relatorio_ata_reoistÍoJreco_completo_4464S37822g.htm1

Totâl: R$ 237.150 00

MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 25

PREGÃO ELETRÔNICO N" 212023

PROCESSO LICITATÓRIO 2

lleln:
1

Itom:

3

hom:
5



2AtO6l2O23.0A2e LlClÍANÉÍ - Atâ de Regislro dê Preço
PLl -

Item:

6

Ouantidadê: Unidade:
2 00 UND

Maíca:.lCB

DescÍlçâo: Locaçâo cle Retro€selvâdêfa. p€so vazia: 7.100 kg. potêflcia operâcional minima: 85 hp, câpacdade minimâ carregaderrar 1 m3 caDa( rcaor

minLmâ escâvaderra: 0.30 m3 dotado d€ todos os oquipamenlos obr€atóros por lêi. OpeaadoÍ e manulenÉo por conta da contÍalada. combustrvêl toÍ
conta da conlíatante, Obs. o sêíviço será êxecutado no Projeto de Recupêrâçáo dô Areâ Degràdada). Os §€rvrços s€rão reãlEados com no mrnrmo.ê I'r
horas por d a. Serão contratadas no máximo até dues máquinas simultaneamente. mm quilometragem liwe.

Total: R$ 237 150 ori

Preço Unitário: RS

22 000 00

As especiíicâçõês !âcnlc€s constântes do proc63so 6m êpigraÍâ, assim cono todes as obrio6@s e condiçõos dêscÍrtas na mrnuta da Ala de Rêgislro de Pfc(r:
Prcposta de PÍeços integrem esta ÂRP, independ€ntêmênte ds lrdnsc,íÉ.

A validede desb Ata de Regstro de Preços é âÉ 2ar06rm24 . e contaÍ do dis 28O6/20i13 .

A prês€niê Atâ clê Registío d€ Preços. após lida á ãchâde coníoíme, ó assineda pêlas partas.

MAIIUELLÂ ALMEIOA MARíT§
PREFEITA MUNICIPAL

GEN|LÍON ALVES OE-' .:i ..i.5 . -., ." , - .

FREtÍaS sa767410s 1 ;f :.. r"*É 'a; "

GIJILHER E VIAGENS E TURIgIIO LTDA

14.970.182/000r-38

lrttps://dv7ís78snÍpx6.cloÚdíront.nerrepon pregáo/55756/completo-rolatorio-êta_regi§to_lsreco_completo_446453r622g.htmI


